
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a 
seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Crime Contra a Ordem Tributária 
 
Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a 

ordem tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
e aos crimes contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto- 
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao 
Ministério Público depois de proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a 
exigência fiscal do crédito tributário correspondente. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

Parágrafo único. As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos 
inquéritos e processos em curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz.  

 
Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no 

Programa Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das 
Unidades Federadas e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário 
acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 31 de 
dezembro de 1995, que houver sido vertida.  

§ 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente 
aos ativos vertidos sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será 
integralmente transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão.  

§ 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para 
a pessoa jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das 
contas do ativo, sujeitas a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que 
houverem sido vertidas.  

§ 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e 
submetido a tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na 
legislação vigente.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.255, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir 
de 1º de janeiro de 2010, estabelece 
diretrizes para a política de valorização 
do salário mínimo entre 2012 e 2023 e 
revoga a Lei nº 11.944, de 28 de maio de 
2009.  

 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de valorização do 

salário mínimo entre 2010 e 2023, obedecendo-se às seguintes regras:  
I - em 2010, a partir do dia 1º de janeiro, o salário mínimo será de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais);  
II - até 31 de março de 2011, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de valorização do salário mínimo para 
o período de 2012 e 2023, inclusive; e  

III - o projeto de lei de que trata o inciso II preverá a revisão das regras de 
aumento real do salário mínimo a serem adotadas para os períodos de 2012 a 2015, 
2016 a 2019 e 2020 a 2023.  

Parágrafo único. Em virtude do disposto no inciso I, o valor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 17,00 (dezessete reais) e o valor horário, a R$ 2,32 (dois 
reais e trinta e dois centavos).  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Lei nº 11.944, de 

28 de maio de 2009.  
 
Brasília, 15 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Paulo Roberto dos Santos Pinto  
Paulo Bernardo Silva  
Carlos Eduardo Garbas 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I 
do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 
Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei 
de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público 
não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo 
autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de 
diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 
audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou 
equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o 
Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas 
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pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas 
das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de 
suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
............................................................................................................................................. 
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, 
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá 
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 
37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 
prazo determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa 

total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 
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inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, 
civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 
"Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no 
mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a Legislação do Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas, bem como 
da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, e dá outras providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente 
promover o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do 
recebimento da denúncia. 

§ 1º (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 
 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996. 
 
Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 
I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no 

art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 
III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 
IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 
V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os 

artigos 46, 48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, alterada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 
20 de junho de 1995. 
 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da 
República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Pullen Parente  
 

 
 
 
 
 
 


